
ABANDONO DE ANIMAIS 
 
 
Todos os dias são recolhidos pelo Centro de Controle de Zoonoses da cidade de São 
Paulo inúmeros animais errantes pelas ruas da cidade. São cães, gatos, cavalos, animais 
silvestres (jabotis, macacos etc), além de animais exóticos (iguanas, cobras etc). 
Obviamente a grande maioria são cães e gatos que pela falta de conscientização das 
pessoas com relação ao controle de natalidade, a reprodução destes animais ocorre sem 
nenhum tipo de controle. 
Geralmente os animais domésticos são abandonados durante o ano todo, no entanto, 
observa-se um aumento da população dos mesmos após feriados prolongados ou 
períodos de férias escolares (dezembro, janeiro e fevereiro), onde os seus 
“proprietários” que deveriam zelar pela sua segurança e proteção, para não deixá-lo em 
nenhum pet-shop, onde fatalmente isto traria algum ônus, descobrem uma solução muita 
prática, que é o abandono de seres indefesos pelos logradouros das cidades à própria 
sorte. 
O abandono de animais não é somente um ato criminoso (Lei 2.095 de 1998) ou 
desumano e sim um “tiro no pé” da própria população, pois estes animais soltos pela 
cidade nos trazem muitos transtornos, principalmente: 
 
1)-  Reviram os lixos em busca constante de alimento 
2)- Transmitem doenças sérias e importantes ao homem, como a própria raiva. 
3)- Defecam e urinam nas praças públicas e nas ruas 
4)- Provocam sérios acidentes de trânsito principalmente nos corredores de maior 
tráfego. 
 
Por isto, pense bem antes de adquirir um animal de estimação, pois ele será até o último 
dia de sua vida uma eterna “criança”, indefesa e totalmente dependente do seu 
proprietário. 
 


